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CARTA CONVITE No 01/2007

PROCESSO No 4403/06

A Comissão de Licitação da Fundação Arthur Bernardes – FUNARBE, instituída pela Gerência do Setor de Compras e Importações, informa que se reunirá no Edifício Sede, sem número, Campus Universitário, Viçosa-MG, 36570-000, no dia 19 de Março de 2007, às 16:00 horas, para a abertura da licitação, do tipo menor preço, na modalidade de Carta Convite, acima referenciada, regida pelas disposições da Lei no 8.666/93 e demais normas aplicáveis. Os serviços serão executados sob o regime de empreitada por preço global, destinados à Embrapa Soja, para Contratação de Empresa para Execução de Serviços para Montagem de Casa de Vegetação.

1- DO OBJETO

A presente licitação destina-se à contratação de empresa especializada para Execução de Serviços para Montagem de Casa de Vegetação, conforme especificações constantes no ANEXO I, que é parte integrante deste Edital. 

2 - DISPOSIÇÕES GERAIS:

            2.1 O Prazo máximo para execução de todos os serviços é de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da assinatura do contrato.

2.2 Quaisquer dúvidas de caráter técnico ou legal, referentes ao objeto acima especificado, ou relativas à interpretação dos termos deste Edital, deverão ser encaminhadas por escrito à Comissão de Licitação, via e-mail: brunosaraiva@funarbe.org.br ou Fax, (31) 3891-3911, ou em até 02 dias úteis antes da abertura do envelope 01, as quais serão esclarecidas pela Fundação Arthur Bernardes, e também encaminhadas aos demais interessados. 

3 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E HABILITAÇÃO:
           3.1 – Somente poderão participar da licitação os fornecedores inscritos, cadastrados e com a documentação obrigatória válida, junto ao Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, ou que apresentem a seguinte documentação inserida no Envelope 1:




3.1.1 Relativos à Habilitação Jurídica:

a) Registro comercial, para empresários;

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, para as sociedades empresárias, e, no caso de sociedades por ações, acompanhados dos documentos comprobatórios de eleição de seus administradores;
c) Inscrição do ato constitutivo acompanhada de prova da diretoria em exercício, para as sociedades simples e demais entidades.

3.1.2 Relativos à Regularidade Fiscal:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativa ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

d) Prova de regularidade perante as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante; 

e) Prova de regularidade perante a Seguridade Social, inclusive relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

f) Comprovante de capital mínimo ou patrimônio líquido mínimo, correspondente a, aproximadamente, 10% do valor estimado da contratação, admitida a atualização do valor pelos índices oficiais até a apresentação da proposta;


3.1.3 A regularidade do cadastramento do proponente inscrito no SICAF será confirmada por meio de consulta on-line, antes da abertura do envelope 2 (proposta comercial).

3.2 – Os proponentes deverão apresentar declaração de fatos impeditivos devidamente datada e assinada, conforme modelo (anexo II), comprometendo-se a informar sob as penalidades cabíveis, a inexistência de fato impeditivo da habilitação:

4 - DOS IMPEDIMENTOS:

Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo interessados que se enquadrem em uma ou mais das situações a seguir:

4.1
que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução ou liquidação;

4.2
em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição;

4.3
estrangeiras que não funcionem no País;



4.4
que estiverem inadimplentes com a FUNARBE;

4.5
que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública ou punidas com suspensão do direito de licitar e contratar pela FUNARBE.


4.6
pessoas jurídicas optantes pelo Simples, nos termos do art. 17, inciso XII, da Lei Complementar nº 123/2006;


4.7
conforme Termo de Compromisso e Ajustamento de Conduta firmado na data de 30 de agosto de 2001, entre a Fundação Arthur Bernardes – FUNARBE e o Ministério Público do Trabalho – MPT, não serão contratados trabalhadores através de cooperativa.

5– DA PROPOSTA:

5.1– A proposta e a declaração de inexistência de fato impeditivo à habilitação deverão ser entregues em dois envelopes distintos e lacrados, até às 16:00 horas do dia 19/03/2007, no Ed. Sede, s/no, Campus da Universidade Federal de Viçosa, onde serão devidamente protocolados, contendo nome e endereço do proponente e os seguintes dizeres: "Fundação Arthur Bernardes – Setor de Compras e Importações – Comissão de Licitação – Carta Convite No  01/07 – Atenção a Bruno M. Saraiva.

5.2 – O primeiro envelope, identificado com a expressão “Envelope 1”, além das exigências especificadas no item 3.1 deste Edital, deverá conter a declaração exigida no item 3.2 do presente Edital, em cópia simples, de acordo com Art. 30, inc I, § 1º, inc. I e § 10:

5.3 – O segundo envelope, identificado com a expressão “Envelope 2”, deverá conter a Proposta Comercial e os seguintes documentos: 
a) Carta de Apresentação da Proposta (Modelo em Anexo II);
b) Orçamento analítico, com preços unitários para todas as etapas a serem executadas.

5.4 - Todos os quantitativos e valores da Licitação são de inteira e exclusiva responsabilidade do licitante.

5.5 - Não será permitida a complementação de documentação, por interesse exclusivo do licitante, após a entrega dos envelopes.

5.6 - A proposta deverá ter o prazo de validade de no mínimo 30 (trinta) dias, para análise e julgamento.

5.7 - A proposta deverá ser apresentada em impresso do próprio proponente, devidamente datada e assinada, com identificação do signatário, sem emendas ou rasuras.

5.8 - A proposta deverá ser apresentada oferecendo cotação em moeda corrente nacional.

5.9 - Não serão aceitas propostas que contenham condições de pagamento antecipado, sob pena de desclassificação da mesma.

5.10 - O proponente deverá informar o prazo de execução do objeto ora licitado, que não poderá ser superior a 30 (trinta) dias corridos.

5.11 - Será nulo de pleno direito e não surtirá nenhum efeito, o reajustamento de preços que desrespeite o disposto na Lei nº 10.192 de 14 de fevereiro de 2001.

5.12 - A omissão ou exclusão no orçamento analítico, de qualquer item, não exime a Contratada de executá-lo dentro do preço global da proposta.

5.13 - O proponente é inteiramente responsável pela elaboração de sua proposta, não sendo aceitas, em hipótese alguma, alegações posteriores de cotação emitida de forma errônea ou incompleta.

5.14 – A Comissão de Licitação poderá relevar erros ou omissões que não acarretarem prejuízos para o entendimento e a validade da proposta, vedada a inclusão no processo de quaisquer outros documentos que, originalmente, deveriam compor a proposta.

6 - DISPOSIÇÕES REFERENTES À DOCUMENTAÇÃO

6.1 - Os documentos exigidos nos itens 3.1 e 3.2 deste edital deverão estar com prazo vigente e poderão ser apresentados em original (inclusive os disponibilizados via Internet pelos órgãos emissores) ou em cópia, autenticada em cartório competente ou por servidor da FUNARBE, ou por publicação em órgão de imprensa oficial.

7 - DO PROCEDIMENTO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS:

7.1 - A Comissão de Licitação, de posse dos dois envelopes fechados a que se referem os itens 5.2 e 5.3, procederá a abertura do envelope 1 - Documentação de Habilitação, verificação da regularidade do cadastramento dos participantes, por meio de consulta on-line direta ao SICAF, confirmadas com o relatório extraído, e com fundamento nele habilitará os proponentes encontrados em situação regular e inabilitará os que estiverem em situação irregular, de acordo com as exigências deste Edital, e dará o resultado de imediato aos licitantes presentes. após, será aberto o Envelope 2 - Proposta Comercial, exclusivamente dos licitantes considerados habilitados na etapa anterior, desde que transcorrido o prazo sem interposição de recursos, ou tenha havido desistência expressa, ou após o julgamento dos recursos interpostos. Caso haja necessidade de se designar nova data para abertura do Envelope 2, os licitantes serão comunicados por escrito.

7.2 - O envelope 2 - Proposta Comercial, dos licitantes inabilitados, transcorrido o prazo recursal, será devolvido lacrado, conforme art. 3.º da Lei 8.666/93, juntamente com a documentação protocolada fora do prazo estabelecido;

7.3 - As dúvidas que surgirem durante as reuniões serão, a juízo do(a) Presidente da Comissão de Licitação, resolvidas na presença dos licitantes ou deixadas para posterior deliberação, devendo o fato ser registrado em ata, em ambos os casos.
7.4 - Serão registrados em atas todos os atos, as decisões ou ocorrências relativas à presente licitação, sendo obrigatoriamente assinadas pelos membros da Comissão de Licitação e pelos licitantes presentes.  

7.5 – No caso de empate entre duas ou mais propostas, e cumprido o disposto no parágrafo 2º do artigo 3º da Lei 8666/93, a classificação se fará por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados;

8 - DO CONTRATO

8.1 – Será lavrado o termo de contrato por preço global, entre a Fundação Arthur Bernardes e o licitante vencedor, de acordo com a minuta de contrato anexa.

8.2 – O não cumprimento das obrigações contratuais e das condições constantes deste Edital sujeita o infrator às penalidades previstas nos Artigos 81 e 86 a 88 da Lei No 8.666/93.

8.3 – A FUNARBE convocará, por ofício, o licitante vencedor para, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, assinar o termo de contrato.

8.4 - Caso o licitante vencedor, sem motivo justificável, não assine o contrato no prazo estabelecido no item anterior, serão convocados os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação.
8.5 - O contratado estará sujeito às sanções previstas nos artigos 86, 87 e 88 da Lei 8666/93, em caso de atraso ou descumprimento parcial ou total das obrigações contratuais;

8.6 – A FUNARBE poderá, nos termos do artigo 65 da Lei nº 8666/93, unilateralmente, aumentar ou reduzir a(s) quantidade(s) do(s) objeto(s) em até 25% do valor inicial do contrato, ou, após acordo celebrado entre as partes, fazer supressões nas quantidades em percentual excedente aos 25% do valor inicial do contrato.

9- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

9.1 - De acordo com as normas internas da FUNARBE, o pagamento será efetuado até o 15º dia útil, após a aferição do cumprimento da obrigação, acompanhado de sua documentação fiscal.

9.2 – Será retido da empresa contratada, o percentual constante da coluna 06 da Tabela de Retenções dos bens e serviços fornecidos, segundo a IN SRF 0306 de 12.03.2003, referentes a pagamentos do Imposto de Renda Pessoa Jurídica, CSL/CONFINS/PIS/PASEP.  

9.3 - Entende-se por aferição da obrigação, a aprovação da fiscalização da Embrapa Soja, de que as etapas dos serviços foram executadas, de acordo com as especificações estabelecidas no Edital, condicionado ainda, à adimplência fiscal do contrato verificada em relatório obtido por consulta ao SICAF. Caso seja constatada qualquer irregularidade, o pagamento poderá ser retido, até que seja sanada a irregularidade, sem que isso acarrete ônus adicionais para a FUNARBE. 

10 - INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS:

10.1 - Os recursos interpostos das decisões proferidas pela Comissão de Licitação somente serão acolhidos nos termos do Artigo 109 da Lei 8.666/93, se protocolados, exclusivamente, no Setor de Compras e Importações da Fundação Arthur Bernardes, em Viçosa - MG.

10.2 - Os recursos deverão ser interpostos mediante petição, devidamente arrazoada e subscrita pelo representante legal do recorrente, dentro do prazo estabelecido na Lei No  8.666/93.

10.3 - Não serão conhecidos como recursos os interpostos fora do prazo legal, bem como os enviados através de FAX ou qualquer outro sistema de cópia, que não forem substituídos pelo original dentro do prazo legal.

10.4 - Os recursos serão protocolados no Setor de Compras e Importações da Fundação Arthur Bernardes e dirigidos ao Presidente da Comissão de Licitação.

11 - FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO:

11.1 - A fiscalização dos serviços será de competência e responsabilidade exclusiva das pessoas designadas pela Embrapa Soja, a quem caberá verificar se no seu desenvolvimento estão sendo cumpridos os termos do contrato, para a fiel execução de todos os serviços contratados, de acordo com o Art. 67 e seguintes da Lei No 8.666/93.

11.2 – A fiscalização atuará desde o início dos trabalhos até o recebimento definitivo de todos os serviços solicitados e não exclui nem reduz a responsabilidade da licitante vencedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, de acordo com o Artigo 70, da Lei No 8.666/93. 

11.3 – O serviço deverá ser executado na Rodovia Carlos João Strass S/Nº - Acesso Orlando Amaral - Distrito de Wanrta -  Londrina/PR CEP:  86001-970, na Embrapa Soja.

12 - RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA:

12.1 - A Contratada assumirá integral responsabilidade pela boa execução e eficiência de todos os serviços a serem executados, bem como fornecimento materiais, assim como pelo cumprimento dos elementos técnicos fornecidos pela FUNARBE, bem como por quaisquer danos decorrentes da realização destes serviços, causados a Embrapa Soja acima citado.

12.2 - A Contratada não poderá sub-empreitar o total dos serviços a ela adjudicados, sendo-lhe, entretanto, permitido fazê-lo parcialmente, continuando a responder, porém, direta e exclusivamente, pela fiel observância das obrigações contratuais, sendo para tanto, necessário autorização prévia da FUNARBE.

13 - DAS PENALIDADES:

13.1 - As penalidades contratuais serão: a advertência verbal ou escrita, multas, rescisão do contrato, declaração de inidoneidade e suspensão do direito de licitar e contratar, de acordo com os Artigos 81 a 88 da Lei No 8.666/93.

13.2 - A advertência verbal ou escrita será aplicada, independentemente de outras sanções cabíveis, quando houver afastamento das condições técnicas estabelecidas.

13.3 - Sem prejuízo da aplicação das sanções que lhe couberem, a FUNARBE poderá reter créditos decorrentes do contrato e promover a cobrança judicial, ou extrajudicial, de perdas e danos.

13.4 - Das decisões que resultarem aplicação das penalidades previstas no item 12 caberá, sem efeito suspensivo, pedido de reconsideração no prazo de 02 (dois) dias úteis, da ciência das mesmas.

13.5 - Nenhum pagamento será feito à Contratada antes que seja quitado o valor das multas existentes.

14 - DA RESCISÃO CONTRATUAL:

14.1 - A rescisão do contrato ocorrerá de pleno direito nos termos dos artigos 77 a 80 da Lei No 8.666/93, assegurando-se o contraditório e a ampla defesa, independentemente de interpelação judicial e ainda quando:

14.1.1 - Ocorrer atraso na entrega dos serviços prestados à Embrapa Soja, conforme especificado neste Edital;

14.1.2 - A Contratada reincidir em falta grave punida anteriormente com multa, ou cometida por caracterizada má fé.

15 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

15.1 – A contratada deverá informar em sua proposta o prazo máximo para iniciar os serviços, que deverá contar da data da assinatura do contrato pelas partes. 

15.2 - Os atrasos na execução dos serviços, tanto nos prazos parciais, como nos prazos de início e conclusão, somente serão justificáveis quando decorrerem de casos fortuitos ou de força maior, conforme disposições contidas no Código Civil Brasileiro, ou por força de fatos da administração e deverão ser informados por escrito diretamente à FUNARBE.

15.3 - A execução dos serviços e fornecimento de materiais deverão ser rigorosamente de acordo com as especificações, sendo que, quaisquer alterações só poderão ser realizadas se constarem de proposta apresentada por escrito e aprovada pela fiscalização.

15.4 - Todos os materiais a serem empregados nesta prestação de serviços deverão ser fornecidos pela Contratada, bem como todos os custos de aquisição, transporte, seguro, armazenamento e utilização, deverão ser encargos da mesma. Todos os materiais deverão ser novos, de primeira qualidade, obedecer às especificações, e atender integralmente as exigências deste Edital.

15.5 - À Contratada compete obter, às suas custas, as informações complementares, necessárias à execução do objeto licitado.

15.6 - A Comissão de Licitação poderá revogar o presente certame, no todo ou em parte, por interesse público, bem como anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou mediante provocação de terceiros.

15.7 – Fica assegurado à Comissão de Licitação o direito de, no interesse público, e sem que caiba aos licitantes qualquer tipo de reclamação ou indenização:

             a) adiar a abertura das propostas da presente licitação, dela dando conhecimento aos interessados;

                     b) alterar as condições deste Edital, as especificações e qualquer documento pertinente a esta licitação, fixando novo prazo.

15.8 - Fazem parte integrante do presente Edital:

a) Especificação detalhada dos itens (Anexo I);

b) Modelo para Formular Proposta (Anexo II);

c) Declaração de Fatos Impeditivos (Anexo III)

d) Minuta de contrato (Anexo IV).

14.9 - Quaisquer esclarecimentos serão prestados pela Comissão de Licitação da Fundação Arthur Bernardes, Campus Universitário, Viçosa, MG, pelo telefone (31)3899-7351, ou pelo fax (31) 3891-3911.


14.10 – Para conhecimento e solução de todas e quaisquer dúvidas oriundas da presente licitação e ou, da execução do contrato, fica eleito o foro da Comarca de Viçosa, com exclusão de todos os outros por mais privilegiados que se possam traduzir.

Viçosa, 08 de Março de 2007. 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

PRESIDENTE

	COMISSÃO DE LICITAÇÃO

VOGAL
	COMISSÃO DE LICITAÇÃO

VOGAL


ANEXO I
               “ESPECIFICAÇÃO DETALHADA”

	Item
	Descrição

	01


	EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PARA MONTAGEM DE CASA DE VEGETAÇÃO:

- ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS:

- Modelo: Com divisória longitudinal separando a casa em dois ambientes.
- Dimensões:

Largura
02
Vãos de
6,40
m
=
12,80
m
Comprimento
05
Módulos de
3,66
m
=
18,30
m

Altura
=
3,50
m

Área Climatizada
=
234,24
m2

Duas Antecâmaras (3,20m largura x 3,66m comprimento)
=
2 x 11,71
m²

Área Total
=
257,66
m²

- Fundações:

Cada coluna será chumbada em concreto, em fundações de aproximadamente 30 cm de diâmetro e 90 cm de profundidade. 

- Estrutura:

Aço: Os perfis utilizados serão fabricados com chapas de aço. Após a sua fabricação, galvanizados em banho de zinco fundente, conforme as normas da ABNT e/ou ASTM A-153 e ASTM A-123.

Colunas Verticais de chumbamento

(espaçadas a cada 6,40m e 3,66m)
Perfil “C” 25x60x90 mm # 14

Tesouras Poly House 
Perfil “U” # 14 Aço trefilado  ( 8mm

Travessas Frontais
Perfil “C” 15x30x60mm # 14

Arcos Oblongos (espaçados a cada 1,83m)
Perfil “0” ( 35x60 mm

Travamento dos arcos (01 linha longitudinal)
Tubos “O” ( 31,75 mm

Contraventamento vertical
Tirantes de aço trefilado ( 8,00mm com esticadores

Contraventamento frontal  “Mão Francesa”
Tubos “(” 40x40

Funis ( 100mm para a saída das calhas
Acompanham os tubos de PVC

Alumínio: Serão utilizados perfis de alumínio extrudado (Ligas 6063/6261) (Temperas T6/T5):


-
Calhas d’água 


-
Perfil Base Duplo para fixação do filme de polietileno nas frontais.


-
Perfis lock para fixação do filme de polietileno nas calhas e frontais.

- Cobertura:
Para cobertura da Casa de Vegetação será utilizado filme de polietileno transparente, espessura 150 micras difusor de luz antivírus, com tra​ta​mento con​tra raios ultravioleta, camada dupla. Também será instalado 01 (um) microventilador, para inflar as duas camadas de filme, formando um “colchão de ar” para isolamento térmico. 

- Divisória longitudinal sem comunicação separando em dois ambientes

Divisória no sentido longitudinal com filme de polietileno transparente, espessura 150 micras, separando as casas em dois ambientes, sem comunicação entre as duas partes e acessos somente pelas antecâmaras laterais opostas.

- Mureta Perimetral e Mureta Central :

No perímetro da Casa de vegetação, será construída uma mureta de vedação em concreto para arremate dos fechamentos das frontais e laterais com altura de 35 (trinta e cinco) centímetros. 

No interior da Casa de vegetação será construída uma mureta de concreto para arremate da divisória longitudinal com altura de 35 (trinta e cinco) centímetros, para separação da casa em dois ambientes.

- Fechamentos Frontais e Laterais:

As frontais e laterais terão fechamento fixo com filme de polietileno transparente, espessura 150 micras difusor de luz antivírus, com tratamento contra raios ultravioleta, camada dupla inflado, fixada na parte superior, cantos e mureta perimetral com perfis de alumínio.

- Piso Interno e Calçada Externa Perimetral: 

PAVIMENTAÇÃO: Deverá ser executado um lastro de pedra brita nº 1 com espessura de 3 cm e sobre o lastro será executado o contrapiso.

Contrapiso em concreto com espessura de 5 cm em quadros tipo dama medindo aproximadamente 4,50 x 6,40 m, com malha de ferro de ( 4,2 mm, com espaçamento de 30 cm entre barras. Entre quadros, deverão ser deixados espaços para dilatação.

Calçada externa com espessura de 5 cm e 1,0 m de largura em todo o contorno da casa.

Para cada coluna será escavado um buraco com aproximadamente 30 (trinta) centímetros de diâmetro e 90 (noventa) centímetros de profundidade. Estes buracos receberão concreto para fixação das colunas.

O concreto terá traço de 240 kg de cimento por m3. 

O acabamento do piso será em concreto desempenado.

- Antecâmara:

Serão instaladas duas (2) antecâmaras laterais (opostas)  para acesso aos dois ambientes, com dimensões de 3,20 m de largura x 3,66m de comprimento cada. As antecâmaras serão construídas com perfis de aço galvanizado a fogo e arrematada com perfis de alumínio, com cobertura com Filme de Polietileno Leitoso, espessura de 150 micras e fechamentos com Tela Antiafídeo, ambos com tratamento contra raios ultravioleta.

- Porta:
Em cada antecâmara serão instaladas 02 (duas) Portas, com dimensões de 1,80 m de largura x 2,35m de altura. A porta será do tipo correr, construída com perfis de alumínio e vedada com placas de policarbonato alveolar, espessura de 10,00mm, com tratamento contra raios ultravioleta.

- Sistema Automático de Resfriamento e Umidificação (PAD):

Para o Resfriamento e a Umidificação da Casa de Vegetação serão instalados Painéis Resfriadores Evaporativos modulados, construídos em perfis metálicos, com preenchimento em argila expandida, com dimensões unitárias de 100 mm de espessura x 2.000 mm de largura x 1.500 mm de altura.  Os painéis serão instalados na frontal da casa de vegetação (12,80m), com calha inferior de retorno em alumínio extrudado, defletores e aparadores de gota em chapa de aço galvanizado. O circuito hidráulico (que compreende a alimentação, o retorno, a sucção e o recalque) do sistema do pad será feito com tubos e conexões em pvc e registros de bronze.  O circuito será acionado por 01 (uma) moto-bomba, com motor elétrico trifásico 220/380 volts, 60 Hz, 04 pólos, com acoplamento direto. O sistema contará com filtro plástico de disco Ø 1” que fará a filtragem d’água antes de umedecer os painéis e 01 (uma) caixa d’água capacidade de 500 litros. 

- Sistema de Ventilação/Exaustão (Fan):

Na frontal oposta ao Pad, será instalado  Sistema de Exaustão/Exaustão, composto por 4 (quatro) ventiladores,  com 1,38m de diâmetro, do  tipo axial, fabricado em chapas de aço galvanizado, polias e hélice em alumínio, com transmissão através de correia, acionado por motor elétrico de 1,5 CV -  220/380 volts, 60 Hz,  Os ventiladores serão instalados sobre uma estrutura construída com perfis de aço galvanizado a fogo e serão dotados de venezianas automáticas.

- Sistema Automático de Aquecimento:
Para aquecimento interno da Casa de Vegetação, 02 (dois) conjuntos de resistências elétricas de 18.000 Watts, tipo aletadas de 3.000 Watts cada uma, acopladas a um ventilador axial com motor elétrico de 1/2 cv 220/380 v - 60 Hz – vazão de 200 m3/min, incluindo retificador de fluxo e tubulão plástico transparente perfurado para distribuição do ar. O controle será feito através de termostato via painel elétrico. 

Obs: O sistema de Ventilação/Exautão e o Sistema de Automático de Aquecimento, deverão ter controladores independentes por compartimento.
- Sistema Automático de Nebulização Fogger.

Para controle da umidade relativa do ar será instalado um sistema de nebulização com acionamento automático através de umidostato/termostato, motor elétrico trifásico 1,0 cv, com filtro plástico 1”, manômetro de glicerina 0-7 Kgf cm2 para controle de pressão nas linhas. Os emissores fogger deverão conter válvula anti gotas e vazão igual ou inferior a 7 litros hora a uma pressão de 4 bar, na proporção de 1 bico para 1,6 m2 . Para o abastecimento do sistema será utilizada 01 (uma) caixa d’água em com capacidade para 1.000 litros.  

- Painel de Comando:

Está prevista a instalação de 01 (um) painel de comando para proteção e acionamento manual ou automático de todos os equipamentos elétricos. O painel será composto de chave geral, botoeiras, lâmpa​das de sinalização, fusíveis, contatores e reles térmicos (especificar marca de contatores e reles utilizados).

A caixa será em chapa de aço com proteção contra umidade. Para interligação com os motores e con​trole será fornecida a fiação elétrica e a sua condução será feita através de eletrocalhas.

- Sistema automático de fotoperíodo

Será instalado um sistema de fotoperíodo com 08 linhas de lâmpadas no sentido do comprimento da casa com capacidade para 10 lâmpadas incandescente por linha, num total de 80 lâmpadas de 100 W x 220 V (total de 8.000 W). O controle destas lâmpadas será por Timer instalado no painel elétrico. Os soquetes das lâmpadas serão à prova de umidade.

- Tomadas Elétricas

Serão instaladas 02 (duas) tomadas, uma em cada parede lateral da casa, na parte interna, na 

metade do comprimento, para uso de equipamentos elétricos com tensão 110 v monofásico, 

220 v bifásico e 220 v trifásico, com aterramento ligadas ao painel elétrico de comando.

- Pontos de água

As instalações de água serão executadas em tubulação PVC 32 mm (tigre) com 04 (quatro) pontos de água com altura de 30 cm com torneira de jardim ¾ instaladas na mureta perimentral, com divisão equivalente nas duas laterais da casa de vegetação.

Construção de duas canaletas coletoras de água (resíduo) medindo 0,25 x 0,25 x 7,0 m e duas caixas C.I. medindo 40 x 60 x 60 cm, (caixa C.I. e canaletas com grelha de ferro 3/8 galvanizada) com tubulação em PVC 100 mm saindo das caixas C.I. ligando ao sumidouro (distante da casa 7 metros).  Cada canaleta será construída paralela à mureta que divide a casa em dois ambientes.

- Mesas

Confecção de 46 mesas, com medidas de 2,70m de comprimento x 0,85m de largura  x 0,80 de altura em cantoneira 1” x 1/8”, para suporte de vasos, pés nos quatro cantos e no centro, contendo uma travessa central em cantoneira ligando os dois pés centrais,com duas travessas em ferro “T” ¾” no sentido do comprimento total, afastado da cantoneira  lateral por 18cm. Travamento nos pés em ferro redondo de 3/8” e coberta com chapa moedeira inox de 1,6 mm de espessura, com furos de 17 mm. Todo o material utilizado na mesa deverá ser galvanizado.

- Sistema automático de irrigação por gotejamento

Será instalado um sistema automático de irrigação por gotejamento para vasos, para atender 48 mesas com dimensões de 0,65m largura x 5,40m de comprimento, controlados pôr duas válvulas solenóide de 1”, voltagem 24 V e programador digital GALCON 8004 AC-4 220v. Cada mesa terá duas linhas de gotejamento, com registro de esfera para desligamento da linha, de onde sairão 72 tubogotejadores, com vazão individual de 4 L/h,. As tubulações serão de pvc e de polietileno rígido de 1” na linha principal e tubo PELB nas de derivação para mesa. Para o abastecimento do sistema será utilizada saída de água da rede principal da casa, com registro de esfera para desligamento geral da rede de irrigação.



ANEXO II
“MODELO PARA FORMULAR PROPOSTA”

À

FUNDAÇÃO ARTHUR BERNARDES – FUNARBE

A -------------------------------------, com sede à --------------------------------------------, CNPJ nº -------------------------------, vem apresentar sua proposta de prestação de serviço de  ---------------------------------------------------------------------

Declara estar de acordo com os termos da Carta Convite nº 01/2007.

Na eventualidade de ser considerada vencedora da presente Licitação, indica para assinatura do Contrato o(s) seu(s) representante(s) legal(is) Sr. --------------------------------------------------------------.

1) Propomos, para execução completa dos serviços licitados, o preço global de R$---------- (--------------), com a seguinte forma de pagamento  ---------.

2) O prazo total para elaboração e entrega dos trabalhos é de 30 dias corridos, contados a partir da data fixada no contrato.

3) O prazo de validade da presente proposta é de 30 (trinta) dias a contar da data da sua entrega.

, --- de ------------------------ de 2007.

_______________________________________________

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

ANEXO III

DECLARAÇÃO

...................(Razão Social da Empresa) ......, CNPJ no ...................,  sediada (endereço completo) ..........., declara, sob as penas do art. 299 do Código Penal, até a presente data, inexistem fatos impeditivos para sua participação no presente procedimento licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Declara, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/93, crescido pela Lei nº 9.854/99, que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e também que não emprega menores de dezesseis anos.

Declara, ainda, que atenderá ao chamado da Fundação Arthur Bernardes, dentro de, no máximo, 48 horas, para responder ao não cumprimento no fornecimento de qualquer item oferecido na Carta Convite nº 01/2007.

  

(a)_________________________________________




nome e número da identidade do declarante

Obs.: O número de registro do CNPJ apresentado na declaração acima, deverá, obrigatoriamente, ser o mesmo que constará do documento fiscal para liquidação da despesa.
ANEXO III

MINUTA DO CONTATO

CONTRATO DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PARA MONTAGEM DE CASA DE VEGETAÇÃO QUE AJUSTAM, ENTRE SI, FUNDAÇÃO ARTHUR BERNARDES – FUNARBE E -----------------.

Processo nº. 4403/06
Centro de Custo nº. ------

Pelo presente instrumento particular, de um lado a FUNDAÇÃO ARTHUR BERNARDES - FUNARBE, com sede em Viçosa, Minas Gerais, no Campus Universitário, s/n, inscrita no CNPJ sob o nº. 20.320.503/0001-51, fundação de direito privado, por seu Diretor-Presidente, Demetrius David da Silva, doravante denominada, simplesmente, CONTRATANTE, e de outro lado ----------, com sede à ------------, nº.. ---------, bairro ---------, na cidade de ---------/--,  CEP ------, inscrita no CNPJ sob o nº.. ----------- e Inscrição Estadual nº. ----------, neste ato representada por seu representante legal infra-assinado, doravante denominada simplesmente, CONTRATADA, celebram, de comum acordo entre si, CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS, mediante os termos e condições, livremente ajustados, a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

A presente licitação destina-se à contratação de empresa especializada para Execução de Serviços para Montagem de Casa de Vegetação, atendendo às especificações mínimas contidas na Carta Convite nº. 01/2007, Processo nº. 4403/06, que passa a fazer parte integrante deste instrumento, independente de sua transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - Da Fiscalização

2.1. A fiscalização dos serviços será de competência e responsabilidade exclusiva das pessoas designadas pela Embrapa Soja, a quem caberá verificar se no seu desenvolvimento estão sendo cumpridos os termos do Contrato, para a fiel execução de todos os serviços contratados de acordo com o art. 67 e seguintes da Lei no 8.666/93.

2.2. A fiscalização atuará desde o início dos trabalhos até o recebimento definitivo de todos os serviços solicitados e não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, de acordo com o Artigo 70, da Lei No 8.666/93. 

2.3. A CONTRATADA obriga-se a facilitar todas as atividades de fiscalização que serão exercidas pelos fiscais designados pela CONTRATANTE.

2.4. A CONTRATANTE recusará todo e qualquer trabalho executado em desconformidade com as condições pactuadas, obrigando-se a CONTRATADA a refazê-los de acordo com as referidas condições, sem prejuízo do prazo de execução pactuado na Cláusula Sexta.

CLÁUSULA TERCEIRA - Das Condições

3.1. O presente Contrato é celebrado sob o regime de empreitada por preço global, regendo-se especificamente pelas normas da Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 8.883/94 e, subsidiariamente, pelas regras gerais do Código Civil Brasileiro, constituindo, parte integrante deste, como se transcrito fora, o conteúdo do Processo nº. 4403/06.
CLÁUSULA QUARTA – Das Obrigações das Partes

4.1. Constituem obrigações da CONTRATADA:


a) assumir integral responsabilidade pela boa execução e eficiência de todos os serviços a serem executados, bem como fornecimento materiais, assim como pelo cumprimento dos elementos técnicos fornecidos pela FUNARBE, bem como por quaisquer danos decorrentes da realização destes serviços, causados a  Embrapa Soja;

b) não sub-empreitar o total dos serviços a ela adjudicados, sendo-lhe, entretanto, permitido fazê-lo parcialmente, continuando a responder, porém, direta e exclusivamente, pela fiel observância das obrigações contratuais, sendo para tanto, necessário autorização prévia da FUNARBE.

c) bem e fielmente, executar as atividades e tomar as providências que se fizerem necessárias a fim de realizar os serviços previstos na Cláusula Primeira;

d) fornecer pessoal direto em número compatível com o desenvolvimento dos trabalhos;

e) pagar salários, encargos trabalhistas e previdenciários, seguros e impostos incidentes nesta contratação;

f) respeitar o salário normativo de categoria (se houver);

g) fornecer todos os equipamentos de segurança necessários à execução dos serviços contratados;

h) permitir e facilitar a fiscalização dos serviços a qualquer tempo, prestando todas as informações requeridas pela CONTRATANTE;

j) comunicar, imediatamente, à CONTRATANTE, qualquer caso fortuito ou de força maior que incidir sobre a prestação dos serviços, procurando solucioná-los; 

4.2. Constituem obrigações da CONTRATATANTE:
a) fornecer as informações necessárias para o desenvolvimento dos trabalhos;

b) efetuar os pagamentos à CONTRATADA, conforme o disposto na Cláusula Quinta.

CLÁUSULA QUINTA - Do Preço e do Pagamento:

5.1. Pela execução dos serviços, objeto do presente Contrato, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor proposto de R$ --------  (-----------------).
5.2. De acordo com as normas internas da FUNARBE, o pagamento será efetuado até o 15º dia útil, após a aferição do cumprimento da obrigação, acompanhado de sua documentação fiscal.

5.3. Será retido da empresa contratada, o percentual constante da coluna 06 da Tabela de Retenções dos bens e serviços fornecidos, segundo a IN SRF 0306 de 12.03.2003, referentes a pagamentos do Imposto de Renda Pessoa Jurídica, CSL/CONFINS/PIS/PASEP.  

5.4. Entende-se por aferição da obrigação, a aprovação da fiscalização da Embrapa Soja, de que as etapas dos serviços foram executadas, de acordo com as especificações estabelecidas no Edital, condicionado ainda, à adimplência fiscal do contrato verificada em relatório obtido por consulta ao SICAF. Caso seja constatada qualquer irregularidade, o pagamento poderá ser retido, até que seja sanada a irregularidade, sem que isso acarrete ônus adicionais para a CONTRATANTE.
CLÁUSULA SEXTA - Do Prazo:

6.1. O prazo máximo para execução de todos os serviços pela CONTRATADA será de 30 (trinta) dias, corridos, contados a partir da data de assinatura do contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - Das Penalidades:
7.1. As penalidades contratuais serão: a advertência verbal ou escrita, multas, rescisão do contrato, declaração de inidoneidade e suspensão do direito de licitar e contratar, de acordo com os Artigos 81 a 88 da Lei No 8.666/93.

7.2. A advertência verbal ou escrita será aplicada, independentemente de outras sanções cabíveis, quando houver afastamento das condições técnicas estabelecidas.

7.3. Sem prejuízo da aplicação das sanções que lhe couberem, a CONTRATANTE poderá reter créditos decorrentes do contrato e promover a cobrança judicial, ou extrajudicial, de perdas e danos.

7.4. Das decisões que resultarem aplicação das penalidades previstas nesta cláusula caberá, sem efeito suspensivo, pedido de reconsideração no prazo de 02 (dois) dias úteis, da ciência das mesmas.

7.5. Nenhum pagamento será feito à Contratada antes que seja quitado o valor das multas existentes.

7.6. As multas previstas são as seguintes:

a) de 0,1% (um décimo por cento) do valor do Contrato por dia que ultrapasse o prazo para início da execução das obras;

b) de 0,2% (dois décimos por cento) do valor do Contrato por dia que exceda o prazo contratual;

c) de 1,0% (um por cento) do valor do item em atraso, indicada em cada etapa, por dia de excesso que venha ocorrer em cada um dos prazos parciais para conclusão dos serviços estabelecidos no cronograma.

7.7. As multas previstas no item anterior são independentes e serão aplicadas cumulativamente;

CLÁUSULA OITAVA - Da Rescisão do Contrato:

8.1. A rescisão do contrato poderá ocorrer de pleno direito nos termos dos artigos 77 a 80 da Lei No 8.666/93, assegurando-se o contraditório e a ampla defesa, independentemente de interpelação judicial e ainda quando:

8.2. Ocorrer atraso na entrega dos serviços prestados à Embrapa Soja, conforme especificado neste Edital;

8.3. A Contratada reincidir em falta grave punida anteriormente com multa, ou cometida por caracterizada má fé.

8.4. Em caso de rescisão do Contrato pela CONTRATANTE, sem culpa da CONTRATADA, aquela se obriga a pagar as etapas já cumpridas do Contrato.

CLÁUSULA NONA - Do Foro:

O Foro competente para conhecimento e solução de todas as questões derivadas deste Contrato, é o da Comarca de Viçosa - MG, abdicando de todos os outros por mais privilegiados que se possam traduzir.



Assim, certas e contratadas, firmam as partes o presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só efeito, na presença das testemunhas que também o assinam.

Viçosa,    de                  de 2007.

Demetrius David da Silva
Diretor-Presidente da FUNARBE
CONTRATADA
(Representante Legal)

TESTEMUNHAS: 
1-_________________________                             2__________________________

Nome:






Nome:

